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IV - planejar e avaliar os exercícios de resposta a situações de emergência na
FCN/INB e propor a adoção de medidas e procedimentos necessários ao aperfeiçoamento;

V - manter atualizados os planos atinentes à preparação da resposta a uma
situação de emergência na FCN/INB, segundo as capacidades dos respondedores e coerentes,
no que couber, com a doutrina internacional;

VI - planejar a comunicação ao público para uma situação de emergência;

VII - acompanhar e avaliar o planejamento e a execução das campanhas de
esclarecimento e das atividades de notificação pública relativas à resposta a situações de
emergência na FCN/INB; e

VIII - assessorar a FCN/INB, no caso de uma situação de emergência, em sua
estrutura de resposta e contribuir, com ações pertinentes a cada instituição, para o
restabelecimento das condições de normalidade.

§ 1º A atuação do Copren/RES aplica-se às situações que exijam mobilização de
agentes externos nas esferas municipal, estadual e federal, em apoio às ações de resposta das
instituições integrantes do Grupo de Apoio Externo, estrutura constituinte do Plano de
Emergência Local da FCN/INB.

§ 2º Os exercícios de resposta a situações de emergência na FCN/INB, programados
no PGA, terão seus requisitos estabelecidos pelo Gabinete de Segurança Institucional da
Presidência da República (GSIPR) e serão coordenados pelo Copren/RES, com supervisão do
GSIPR.

Art. 4º O Comitê será constituído por representantes dos seguintes órgãos e
entidades:

I - Ministério da Defesa;

II - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República;

III - Marinha do Brasil;

IV - Exército Brasileiro;

V - Comissão Nacional de Energia Nuclear;

VI - Indústrias Nucleares do Brasil;

VII - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis;

VIII - Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil;

IX - Polícia Rodoviária Federal;

X - Departamento Geral de Defesa Civil do Estado do Rio de Janeiro;

XI - Instituto Estadual do Ambiente;

XII - Superintendência Estadual Rio de Janeiro da Agência Brasileira de Inteligência;

XIII - Polícia Militar do Estado do Rio de Janeiro;

XIV - Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro; e

XV - Diretoria Geral de Defesa Civil de Resende.

§ 1º O Comitê será coordenado por representante do GSIPR.

§ 2º Caberá a cada órgão e entidade participante do Copren/RES a indicação de
seus representantes, titular e suplente, os quais serão designados para compor o Comitê, por
ato do Ministro de Estado Chefe do GSIPR.

§ 3º A função de representante no Copren/RES não será remunerada a qualquer
título e será considerada serviço público relevante, cabendo aos órgãos e entidades
representadas a responsabilidade pelas eventuais despesas de transporte, diárias ou de outra
natureza geradas em função da participação nas reuniões ou atividades.

§ 4º O Coordenador do Copren/RES poderá convidar representantes de outros
órgãos e entidades que não possuem representação no Comitê para participar de reuniões que
tratem de assuntos das respectivas áreas de atuação desses órgãos e entidades.

Art. 5º O Copren/RES reunir-se-á ordinariamente segundo calendário anual
estabelecido pelo PGA do Sipron, expedido pelo GSIPR, e, sempre que necessário, em reuniões
extraordinárias, mediante convocação de seu Coordenador.

§ 1º As reuniões do Copren/RES dependerão de no mínimo metade de seus
representantes para serem realizadas.

§ 2º O Copren/RES deliberará por maioria simples.

Art. 6º O Copren/RES poderá criar grupos de trabalho para atender tarefas
específicas de que trata esta Portaria.

Art. 7º Ficam mantidos os efeitos dos atos praticados no âmbito do Copren/RES, no
período anterior à publicação desta Portaria.

Art. 8º Ficam revogadas as Portarias nº 40/CH/GSIPR/2012, de 25 de junho de
2012, e nº 47/CH/GSIPR/2013, de 12 de dezembro de 2013.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AUGUSTO HELENO RIBEIRO PEREIRA

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

GABINETE DA MINISTRA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal, tendo em vista o disposto no Decreto nº 24.548, de 3 de julho de 1934; na
Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968; no Decreto nº 5.741, de 30 de março de
2006; na Medida Provisória nº 870, de 1º de janeiro de 2019; e no Decreto nº 9.667,
de 2 de janeiro de 2019; resolve:

Art. 1º A Instrução Normativa MPA nº 4, de 4 de fevereiro de 2015, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 9º..................................
I - enterrio ou compostagem no próprio estabelecimento de aquicultura em

local com o menor risco possível de contaminação de lençol freático e dos cursos
d'água e contato com demais animais;

................................................
VI - outra destinação aprovada pelo Ministério da Agricultura Pecuária e

Abastecimento - MAPA". (NR)
"Art. 11....................................
§1º A prescrição de produtos de uso veterinário deverá ser realizada por

Médico Veterinário.
§2º Em caso de suspeita ou evidência de resistência a antimicrobianos em

estabelecimento de aquicultura, o médico veterinário prescritor do produto poderá ser
requerido pelo SVO a estabelecer um plano investigativo de monitoramento de
resistência a antimicrobiano na aquicultura como forma de ferramenta técnica para
utilização prudente e redução do risco à saúde pública e ambiental". (NR)

"Art. 15. Os insumos vivos de origem animal utilizados nos estabelecimentos
de aquicultura com finalidade de alimentação, tais como biomassa de artêmia, cistos
de artêmia, poliquetas, dentre outros, deverão ter registro no MAPA, quando
obrigatório pelo tipo de produto, e cumprir com os requisitos zoossanitários que visem
a mitigação de risco de potenciais doenças ou infecções". (NR)

"Art. 16. É proibido o emprego de produtos e subprodutos condenados pela
inspeção oficial, de resíduos oriundos do processamento ou de matéria-prima, tanto de
pesca extrativa quanto de aquicultura, para a alimentação de animais aquáticos, sem
prévio tratamento autorizado MAPA." (NR)

"Art. 24 ..............................
Parágrafo único. No caso de inviabilidade do cumprimento do disposto no

caput, os animais deverão ser enviados insensibilizados aos estabelecimentos
registrados em órgão oficial de inspeção". (NR)

"Art. 29.................................
§1º .........................................
................................................
V - quando se tratar de transporte de animais aquáticos vivos, seu material

de multiplicação e matéria-prima, amparados por formulários próprios, com finalidade
de diagnóstico pela Rede Federal de Laboratórios de Defesa Agropecuária, nesta
incluídos os Laboratórios de Pesca e Aquicultura (RENAQUA) e laboratórios
credenciados públicos e privados.

§ 2º O transporte dos animais aquáticos referido no inciso III do parágrafo
1° deste artigo ficará condicionado à emissão de Formulário de Origem do Pescado
(Anexo III)". (NR)

"Art. 32...................................
§ 1º O Serviço Veterinário Oficial (SVO) poderá exigir a apresentação de

certificado sanitário adicional a ser emitido por médico veterinário.
................................................." (NR)
"Art. 33.....................................
...................................................
VI - aquicultor ou aquariofilista quando previsto em regulamentação

específica". (NR)
"Art. 34. A Nota Fiscal do pescado proveniente da atividade de aquicultura

não substitui a exigência de GTA para o transporte de matéria-prima de animais
aquáticos para as indústrias beneficiadoras sob serviço de inspeção". (NR)

"Art. 37. A água oriunda do transporte de animais aquáticos de outra
propriedade deverá ser despejada diretamente na rede de esgoto com tratamento, em
fossas sépticas, em solos que não atinjam o lençol freático e os cursos d'água ou ser
previamente submetida a um dos seguintes tratamentos antes de receber outra
destinação, observada a legislação ambiental vigente:

..........................................
IV - outro previamente aprovado pelo SVO.
.........................................." (NR)
"Art. 39. Em caso de transporte nacional irregular, o SVO definirá a

destinação dos animais aquáticos, seu material de multiplicação, seus subprodutos e
matéria-prima obtida de animais aquáticos de cultivo, produtos ou outros materiais de
risco, ficando o proprietário e detentor sujeitos às sanções civis e penais, sem direito
à indenização oficial". (NR)

"Art. 42. Para o transporte de agentes etiológicos não inativados de doenças
de notificação obrigatória de animais aquáticos, deverá ser obtida autorização prévia
formal do MAPA." (NR)

"Art. 43. Poderão ser estabelecidas pelo MAPA outras formas de controle do
transporte de animais aquáticos vivos e matéria-prima de animais aquáticos
provenientes de estabelecimentos de aquicultura que sejam complementares ou que
venham a substituir a GTA." (NR)

"Art. 45. Para autorizar ou manter a importação de pescado e derivados e
de animais aquáticos e seu material de multiplicação, o MAPA poderá:

.........................................." (NR)
"Art. 46. O MAPA poderá exigir comprovação de estudos prévios de ganho

zootécnico por melhoramento genético para autorizar a importação de material de
multiplicação animal e animais aquáticos vivos destinados à reprodução." (NR)

"Art. 48...............................
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Parágrafo único. A água de transporte de animais importados e de degelo
de matéria-prima e pescado deverá ser despejada diretetamente na rede de esgoto
com tratamento, em fossas sépticas, em solos que não atinjam o lençol freático e os
cursos d'água ou ser previamente submetida a um dos seguintes tratamentos antes de
receber outra destinação, observada a legislação ambiental vigente:

.............................................
IV - outro previamente aprovado pelo MAPA" (NR)
"Art. 49. Em caso de transporte internacional irregular, o MAPA definirá a

destinação dos animais aquáticos, seu material de multiplicação, seus subprodutos e
matéria-prima ou outros materiais de risco, ficando o importador sujeito às sanções
administrativas, civis e penais, sem direito à indenização oficial". (NR)

"Art. 50....................................
.................................................
II - a detecção de quaisquer substâncias farmacológicas ou seus metabólitos

não autorizados previamente pelo MAPA." (NR)
"Art. 53. O MAPA credenciará, em ato legal complementar, os

estabelecimentos para realização de quarentena para a importação, exportação e
trânsito nacional de animais aquáticos.

................................................." (NR)
"Art. 54. O MAPA, por meio de cooperação, definirá requisitos de avaliação

de conformidade do disposto no presente Capítulo, assim como as estratégias de
vistoria e credenciamento dos estabelecimentos quarentenários." (NR)

"Art. 72. O estabelecimento quarentenário deverá funcionar sob
Responsabilidade Técnica de médico veterinário, com inscrição no respectivo conselho
de classe da Unidade Federativa de atuação e registro de sua respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART". (NR)

"Art. 74. No caso de quarentena de importação, o responsável técnico pelo
estabelecimento deverá assinar Termo de Compromisso no qual declara que somente
utilizará substâncias nos lotes importados que exerçam qualquer atividade terapêutica
ou profilática após autorização expressa oficialmente emitida pelo MAPA.

§1º No caso de alteração de responsável técnico, o estabelecimento ficará
obrigado a encaminhar nova ART e novo Termo de Compromisso do atual RT ao MAPA
no prazo não superior a 15 (quinze) dias após a alteração.

................................................" (NR)
"Art. 83. O efluente deverá ser despejado diretamente na rede de esgoto

com tratamento, em fossas sépticas, em solos que não atinjam o lençol freático e os
cursos d'água ou ser previamente submetido a um dos seguintes tratamentos antes de
receber outra destinação, observada a legislação ambiental vigente:

....................................................
IV - outro previamente aprovado pelo MAPA." (NR)
"Art. 84. No caso de realização de obras, paralisação temporária das

atividades, férias coletivas, ou ocorrência de situações supervenientes de caso fortuito
ou de força maior nos estabelecimentos quarentenários, o MAPA deverá ser
imediatamente notificado para realizar a suspensão do credenciamento até que seja
possível o retorno das atividades

................................................" (NR)
"Art. 85. O MAPA disponibilizará e manterá atualizada, em seu sítio

eletrônico na rede mundial de computadores, a lista dos quarentenários credenciados."
(NR)

"Art. 89. O MAPA em conjunto com a Rede de Colaboração em
Epidemiologia Veterinária - AquaEpi definirá o modelo de vigilância epidemiológica a
ser observado nos sistemas de produção de animais aquáticos e implementado pelo
SVO e setor produtivo. ..................................................." (NR)

"Art. 91. O OESA deverá encaminhar ao MAPA as informações
epidemiológicas para compor o sistema de informações zoossanitárias. Parágrafo único.
As informações deverão ser inseridas diretamente em sistema computacional próprio
conforme periodicidade e formatos definidos pelo MAPA." (NR)

"Art. 92. A AquaEpi auxiliará a avaliação técnica dos dados epidemiológicos
compulsórios obtidos do SVO e de outros procedentes de estudos epidemiológicos com
o intuito de gerar informação para auxílio do SVO na gestão de risco e implementação
da política pública em sanidade pesqueira e aquícola." (NR)

"Art. 93. A lista de doenças de notificação obrigatória ao SVO será publicada
pelo MAPA por meio de ato legal complementar.

.................................." (NR)
"Art. 100. Será reconhecido como diagnóstico oficial o resultado de kit

rápido validado pela Organização Mundial de Saúde Animal ou pela Rede Federal de
Laboratórios de Defesa Agropecuária por meio dos Laboratórios de Pesca e Aquicultura
(RENAQUA)". (NR)

"Art. 101. A coleta e remessa das amostras laboratoriais para confirmação
de doenças são de responsabilidade do SVO ou de médico veterinário a realizar coleta
e remessa de amostras oficiais para laboratórios da Rede Federal de Laboratórios de
Defesa Agropecuária, por meio dos Laboratórios de Pesca e Aquicultura (RENAQUA) e
laboratórios credenciados públicos e privados". (NR)

"Art. 102. Todo diagnóstico oficial será realizado na Rede Federal de
Laboratórios de Defesa Agropecuária, por meio dos Laboratórios de Pesca e Aquicultura
(RENAQUA) e laboratórios credenciados públicos e privados, conforme metodologia
oficialmente estabelecida pelo MAPA.

Parágrafo único. A coleta de amostras oficiais deverá seguir o disposto no
"Manual de Coleta e Remessa de Amostras Oficiais para Diagnóstico de Doenças de
Animais Aquáticos e em outros Manuais Técnicos Oficiais elaborados ou reconhecidos
pelo MAPA". (NR)

"Art. 108. Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação da
presente Instrução Normativa serão dirimidos pelo MAPA no âmbito de suas
competências."

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos da Instrução Normativa
MPA nº 4, de 4 de fevereiro de 2015:

I - os §§ 1º ao 5º do art. 34;
II - o art. 106; e
III - o Anexo IV.
Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua

publicação.

TEREZA CRISTINA CORRÊA DA COSTA DIAS

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA

E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 982, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

O Chefe do Serviço de Fiscalização de Insumos e Sanidade Vegetal da
Superintendência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Paraná,
no uso das atribuições do Regimento Interno da Secretaria Executiva (SE/MAPA), aprovado
através da Portaria Ministerial nº 561, de 11 de abril de 2018, publicada no DOU no dia 13
de abril de 2018, e da Portaria SE/MAPA nº 1.058 de 10 de maio de 2017, publicada no
DOU no dia 15 de maio de 2017, tendo em vista o disposto no art. 2º do Anexo I da
Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, no art. 3º da Lei nº 7.802, de 11
de julho de 1989, e no Decreto nº 4.074, de 04 de janeiro de 2002, e o que consta no
Processo nº 21034.017142/2018-26 resolve:

Art. 1° Credenciar a empresa EXPURGO PARANÁ TRATAMENTO TÉRMICO LTDA
número BR PR 713, inscrita sob o CNPJ: 30.294.770/0001-55, localizada na Rua Equador 542,
- Bairro Jardim Vitória, município de Cambé - PR, com endereço de operação situado na Rua
Jacob Betega, nº 500, Parque Industrial Mercedez - TURVO/PR, para, na qualidade de
empresa prestadora de serviços de tratamentos fitossanitários com fins quarentenários no
trânsito internacional de vegetais e suas partes, executar tratamentos na modalidade de:

Tratamento Térmico (HT);
Art. 2° O Credenciamento será provisório por um ano e, não sendo constatada

irregularidade neste período, será convertido em definitivo por mais quatro (04) anos,
mantido o mesmo número do credenciamento.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CEZAR AUGUSTO PIAN

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, No uso das atribuições que lhe confere o Art. 21 do anexo
I do Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de 2019, o disposto na Portaria nº 562, de 11 de
abril de 2018, e o que consta do processo nº 21000.013600/2018-45, resolve:

Art. 1º. Revogar a Instrução Normativa nº 12, de 25 de maio de 2009, que
autorizou o uso da vacina contra peste suína clássica no Estado do Rio Grande do Norte e;

Art. 2º. Revogar a Instrução Normativa nº 33, de 23 de outubro de 2009, que
autorizou o uso da vacina contra a peste suína clássica no Estado do Amapá.

Art. 3º. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 31, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 9.667, de 2 de janeiro de 2019, tendo em vista o disposto na
Instrução Normativa nº 51, de 1 de outubro de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, e o que consta do Processo nº 21020.004546/2018-17, resolve:

Art. 1º Credenciar a empresa Biox Empresa Zootécnica de Certificação Animal
Ltda., CNPJ 06.939.082/0001- 10, para atuar como certificadora junto ao Sistema Brasileiro
de Identificação Individual de Bovinos e Búfalos - SISBOV.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA Nº 32, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, no uso das atribuições que lhe
confere o Decreto nº 9.667, de 2 de janeiro de 2019, tendo em vista o disposto na
Instrução Normativa nº 51, de 1 de outubro de 2018, do Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento, e o que consta do Processo nº 21024.000046/2019-49, resolve:

Art. 1º Credenciar a empresa Localiza Rastreabilidade e Certificação Animal
Eireli - EPP, CNPJ 07.217.893/0001-70, para atuar como certificadora junto ao Sistema
Brasileiro de Identificação Individual de Bovinos e Búfalos - SISBOV.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

PORTARIA N° 33, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, no uso da atribuição que lhe
confere o Art. 21, inciso III, alínea b do Anexo I do Decreto n° 9.667, de 2 de janeiro de
2019, tendo em vista o disposto no Decreto nº 8.198, de 20 de fevereiro de 2014, que
regulamenta a Lei nº 7.678, de 08 de novembro de 1988; e o que consta do Processo nº
21000.011057/2019-22, resolve:

Art. 1° Suspender, até dia 31 de dezembro de 2019, a vigência do artigo 2° da
Portaria n° 410, de 20 de agosto de 1998.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ GUILHERME TOLLSTADIUS LEAL

SECRETARIA DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO RURAL E IRRIGAÇÃO
DECISÃO Nº 1, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2019

O SECRETÁRIO DE INOVAÇÃO, DESENVOLVIMENTO RURAL E IRRIGAÇÃO DO
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 63, §1º, do Decreto nº 9.667, de 02 de janeiro de 2019, e com fundamento
nas disposições do art. 7º, parágrafo único, da Lei nº 7.291/1984, decide:

Havendo o JOCKEY CLUBE DE LAGES, inscrito no CNPJ sob o nº
82.796.012/0001-39, com sede na Avenida Dom Pedro II, 104, Bairro Coral, CEP-88.509-
517, Telefones (49) 3222-0200 e 99983-1806, Lages - SC, satisfeito todas as formalidades
da Lei nº 7.291, de 17/12/1984, regulamentada pelo Decreto nº 96.993, de 17/10/1988,
conforme processos nºs 21000.035938/2018-58 e 21050.004976/2016-10, concedo a
presente Carta Patente Provisória, pelo período de 180 dias, a contar da data de sua
publicação no Diário Oficial da União, autorizando-o a organizar e promover corridas de
cavalos, com exploração de apostas.

FERNANDO SILVEIRA CAMARGO
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